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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2011

A Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro, nacionalizou 
a totalidade das acções representativas do capital social 
do BPN — Banco Português de Negócios, S. A., adiante 
designado por BPN.

Decorrido um ano sobre a nacionalização, durante 
o qual a gestão do BPN foi atribuída à Caixa Geral de 
Depósitos, S. A., decidiu -se privatizar as acções represen-
tativas do capital social daquela instituição de crédito, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, e das 
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 57 -B/2010, de 
16 de Agosto, e 80/2010, de 12 de Outubro. Foi então 
escolhido o procedimento de alienação por concurso pú-
blico, aberto a instituições de crédito, empresas de seguros 
ou a sociedades gestoras de participações sociais (SGPS) 
por estas detidas ou que as detivessem, tendo em vista a 
integração do BPN num grupo financeiro que permitisse 
dotá -lo da solidez necessária e continuasse a assegurar a 
protecção dos interesses que presidiram à sua naciona-
lização. Não foi, porém, apresentada qualquer proposta 
no âmbito do referido concurso público, que ficou assim 
deserto.

Mais recentemente, no âmbito dos compromissos assu-
midos pelo Estado Português perante a União Europeia, o 
Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, 
estabeleceu -se o objectivo de, até ao final de Julho de 
2011, encontrar um comprador para o BPN, viabilizando 
assim a sua reprivatização e garantindo, através dela, a 
preservação do funcionamento da instituição em condições 
eficientes e competitivas no actual contexto de contenção 
orçamental.

Atendendo à urgência imperiosa decorrente da necessi-
dade de cumprimento do compromisso em causa e, nesse 
sentido, acautelando -se as mais elementares exigências 
de interesse público, foi decidido pelo XVIII Governo 
Constitucional lançar de imediato um procedimento de 
venda directa da totalidade das acções representativas 
do capital social do BPN, confiando -se para o efeito à 
Caixa Geral de Depósitos, S. A., na qualidade de entidade 
responsável pela gestão do BPN, a organização desse 
procedimento.

Assim:
Nos termos dos artigos 2.º -A e 4.º do Decreto -Lei 

n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 96/2011, de 19 de Agosto, e da alínea g) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros re-
solve:

1 — Aprovar o caderno de encargos da operação de 
reprivatização do BPN por venda directa, nos termos pre-
vistos no anexo I da presente resolução, da qual faz parte 
integrante.

2 — Aprovar as condições da oferta de venda a traba-
lhadores em condições preferenciais relativamente às da 
venda directa, nos termos previstos no anexo II da presente 
resolução, da qual faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Julho de 
2011. — Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça Gas-
par, Ministro de Estado e das Finanças.

ANEXO I

Caderno de encargos da venda directa

(a que se refere o n.º 1)

Artigo 1.º
Objecto

O presente caderno de encargos rege as condições da 
venda directa de acções do BPN — Banco Português de 
Negócios, S. A., adiante designada apenas por BPN, pre-
vista no artigo 2.º -A do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de 
Janeiro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, 
de 19 de Agosto.

Artigo 2.º
Venda directa

1 — É realizada uma venda directa, a qual terá por 
objecto as acções nominativas com o valor nominal de 
€ 5 cada, representativas de 100 % do capital social do 
BPN, sem prejuízo do disposto no anexo II da resolução 
que aprova o presente caderno de encargos.

2 — A operação é contratada em bloco com a entidade 
adquirente, escolhida mediante resolução do Conselho de 
Ministros, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º -A 
do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, de 19 de Agosto.

3 — As acções são alienadas pelo Estado, através da 
Direcção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF).

4 — A venda directa é formalizada através da celebra-
ção de um contrato de compra e venda de acções entre o 
Estado, nesse acto representado pela DGTF, e a entidade 
adquirente.

Artigo 3.º
Apreciação das propostas

A apreciação das propostas é feita com base nos se-
guintes critérios:

a) Maximização da preservação do perímetro do BPN;
b) Encaixe financeiro;
c) Limitação dos riscos e garantias associados à venda 

directa.
Artigo 4.º

Capacidade e compromisso dos proponentes

Os proponentes devem demonstrar ter capacidade e 
assumir compromisso relativamente às matérias previstas 
no n.º 1 do artigo 2.º -A do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de 
Janeiro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, 
de 19 de Agosto.

Artigo 5.º
Preço

O preço por acção é fixado por despacho do membro do 
Governo responsável pela área das finanças, com faculdade 
de delegação.

Artigo 6.º
Regime da operação

1 — O contrato previsto no n.º 4 do artigo 2.º do pre-
sente caderno de encargos é celebrado com a entidade 
adquirente ou com o conjunto das entidades que integram 
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um agrupamento interessado em adquirir a totalidade das 
acções no âmbito da venda directa, tendo por referência a 
proposta que tenha apresentado.

2 — No caso de a venda directa ser feita a um conjunto 
de entidades, estas respondem solidariamente perante a 
entidade alienante.

Artigo 7.º
Proibição de aquisição

As acções objecto da presente operação de reprivatiza-
ção não podem ser alienadas a:

a) Membros do Governo em funções, assim como aque-
les que tenham ocupado funções de governação a partir 
da data de publicação do Decreto -Lei n.º 62 -A/2008, de 
11 de Novembro;

b) Membros da Comissão de Acompanhamento das 
Reprivatizações;

c) Membros das entidades independentes que procedam 
à avaliação prévia da venda directa, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 96/2011, de 19 de Agosto;

d) Membros dos órgãos e trabalhadores do Banco de 
Portugal que tenham intervenção no processo de selec-
ção da entidade adquirente, nos termos do artigo 2.º -A do 
Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, de 19 de Agosto.

Artigo 8.º
Impedimentos

1 — As acções objecto da presente operação de repri-
vatização não podem ser alienadas a entidades:

a) Que se encontrem em estado de insolvência, decla-
rada por sentença judicial, ou se encontrem em fase de 
liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeitas 
a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 
ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respectivo 
processo pendente;

b) Cujos titulares dos órgãos de administração, di-
recção ou gerência em efectividade de funções tenham 
sido condenados por sentença transitada em julgado por 
qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profis-
sional;

c) Cujos titulares dos órgãos de administração, direc-
ção ou gerência em efectividade de funções tenham sido 
objecto de aplicação de sanção administrativa por falta 
grave em matéria profissional;

d) Que não tenham a sua situação regularizada rela-
tivamente a impostos ou contribuições para a segurança 
social; ou

e) Cujos titulares dos órgãos de administração, direc-
ção ou gerência em efectividade de funções tenham sido 
condenados por sentença transitada em julgado por algum 
dos seguintes crimes, se entretanto não tiver ocorrido a 
sua reabilitação:

i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 1.º da Decisão-
-Quadro n.º 2008/841/JAI, do Conselho, de 24 de Outubro 
de 2008, relativa à luta contra a criminalidade organi-
zada;

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 2.º da 
Decisão -Quadro n.º 2003/568/JAI, do Conselho, de 22 de 
Junho de 2003;

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção Re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 2005/60/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de Outubro de 2005, relativa à pre-
venção da utilização do sistema financeiro para efeitos 
de branqueamento de capitais e de financiamento do ter-
rorismo.

2 — A verificação dos impedimentos referidos no nú-
mero anterior obsta à alienação das acções à entidade 
impedida, determinando a nulidade do contrato de compra 
e venda das acções, sem que assista à entidade impedida 
qualquer direito a indemnização.

3 — No caso dos agrupamentos, a ocorrência, em qual-
quer uma das entidades que o integram, de qualquer dos 
impedimentos referidos no n.º 1 determina a venda exclu-
sivamente e na totalidade aos demais membros do agru-
pamento sobre os quais não recaia qualquer impedimento, 
devendo a respectiva proposta prever expressamente tal 
consequência.

Artigo 9.º
Obrigações da entidade adquirente

As obrigações da entidade adquirente são estabeleci-
das em sede de contrato de compra e venda das acções, a 
celebrar directamente entre o Estado, através da DGTF e 
a entidade adquirente.

Artigo 10.º
Pagamento do preço e celebração do contrato

1 — O preço das acções é pago, integralmente, no mo-
mento da assinatura do contrato, que ocorrerá no prazo 
que vier a ser determinado na resolução do Conselho de 
Ministros em que se proceda à adjudicação da melhor 
proposta.

2 — O preço das acções também pode ser pago, se au-
torizado pelo membro do Governo responsável pela área 
das finanças aquando da celebração do contrato de compra 
e venda das acções, de forma diferida até 50 % do mesmo, 
no prazo máximo de seis meses, mediante prestação de 
garantia bancária adequada.

3 — O pagamento é efectuado mediante depósito ou 
transferência bancária para o Instituto de Gestão da Tesou-
raria e do Crédito Público, I. P., à ordem da DGTF.

Artigo 11.º
Formalidades para aquisição de acções

1 — São cumpridas, logo que possível, as demais forma-
lidades legais exigidas para a aquisição das acções objecto 
da venda directa, sendo os respectivos encargos por conta 
da entidade adquirente.

2 — As acções do BPN objecto da venda directa devem 
ser registadas pela entidade adquirente numa única conta 
de registo de valores mobiliários.
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Artigo 12.º
Garantias bancárias

1 — As garantias bancárias previstas no presente ca-
derno de encargos devem ser prestadas por instituição de 
crédito de reconhecida idoneidade e revestir a natureza de 
garantia on first demand.

2 — As referidas garantias bancárias não podem ser 
prestadas pelo BPN ou por entidades em que este participe 
em mais de 50 % do capital social.

Artigo 13.º
Decisão de não alienação

1 — O Conselho de Ministros pode, mediante resolução, 
não alienar as acções objecto da presente operação, desde 
que razões de interesse público ou social o justifiquem.

2 — No caso previsto no número anterior, as entidades 
interessadas não têm direito a qualquer indemnização.

ANEXO II

Oferta de venda a trabalhadores

(a que se refere o n.º 2)

Artigo único
Oferta de venda a trabalhadores

1 — É realizada uma oferta de venda destinada a tra-
balhadores, a qual terá por objecto um lote de acções re-
presentativo do capital social do BPN, em percentagem 
a definir na resolução do Conselho de Ministros prevista 
no n.º 1 do artigo 2.º -A do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de 
Janeiro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, 
de 19 de Agosto.

2 — As acções reservadas à aquisição por trabalhadores 
serão vendidas ao preço que vier a ser fixado no âmbito 
da venda directa deduzido de 5 %.

3 — As ordens de compra emitidas por trabalhadores 
devem ser expressas em múltiplos de 10 acções, sujeitas 
a rateio, se necessário.

4 — Caso haja necessidade de rateio, segue -se a se-
guinte metodologia:

a) Atribuição de acções proporcionalmente à quantidade 
da ordem não satisfeita;

b) Satisfação de ordens que mais próximo ficarem da 
atribuição de um lote e, em caso de igualdade de condi-
ções, por sorteio.

5 — A atribuição prevista na alínea a) do número ante-
rior é realizada por lotes de 10 acções, com arredondamento 
por defeito, proporcionalmente ao número de acções ob-
jecto de cada ordem que se encontre por satisfazer.

6 — O critério previsto na alínea b) do n.º 4 aplica -se à 
atribuição das acções que remanesçam após o processo de 
atribuição previsto no número anterior, sendo tais acções 
remanescentes atribuídas em lotes de 10 acções, sequen-
cialmente às ordens que, em função do critério previsto 
no número anterior, mais próximo fiquem da atribuição 
de um lote, e, em caso de igualdade de condições à luz 
do último critério, procede -se à atribuição do último ou 
últimos lotes por sorteio.

7 — As acções adquiridas no âmbito da oferta de venda 
estão sujeitas ao regime de indisponibilidade previsto no 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, de 19 de 
Agosto.

8 — As acções são alienadas pelo Estado, através da 
Direcção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), sem pre-
juízo do disposto no n.º 4 do artigo 2.º -A do Decreto -Lei 
n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 96/2011, de 19 de Agosto.

9 — Caso o exercício do direito previsto no n.º 4 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 2/2010, de 5 de Janeiro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 96/2011, de 19 de 
Agosto, tenha lugar até à data da celebração do contrato de 
compra e venda das acções, a DGTF procede à transferên-
cia a favor dos trabalhadores do BPN, na mesma data, do 
montante correspondente ao benefício financeiro previsto 
no n.º 2 do presente artigo. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 27/2011
Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea h) do 

n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 162/2007, 
de 3 de Maio, e dos n.os 2 e 3 do artigo 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, por vacatura dos cargos 
de director e director -adjunto, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 74/2011, de 20 de Junho, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 117, de 20 de Junho de 2011, saiu 
com as seguintes inexactidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 10 do artigo 22.º, onde se lê:

«10 — As preferências podem ainda ser exercidas no 
movimento judicial seguinte ao referido no número an-
terior pelos juízes que tenham sido colocados no quadro 
complementar previsto no n.º 7, bem como pelos juízes 
que não tenham conseguido ser colocados nos lugares 
da nova comarca para os quais tenham preferência, ou 
nos lugares por si indicados, no requerimento relativo 
ao movimento referido no número anterior, antes da-
queles.»

deve ler -se:

«10 — As preferências podem ainda ser exercidas no 
movimento judicial seguinte ao referido no número an-
terior pelos juízes que tenham sido colocados no quadro 
complementar previsto no n.º 8, bem como pelos juízes 
que não tenham conseguido ser colocados nos lugares 
da nova comarca para os quais tenham preferência, ou 
nos lugares por si indicados, no requerimento relativo 
ao movimento referido no número anterior, antes da-
queles.»

2 — No artigo 23.º, onde se lê:

«1 — Os juízes de círculo ou equiparados, cujos 
lugares tenham sido extintos ou convertidos pelo pre-
sente decreto -lei, que não sejam colocados ao abrigo 
da alínea a) do n.º 7 do artigo anterior, têm preferência 
na colocação em quaisquer outros lugares resultantes 
do movimento, para os quais reúnam os requisitos exi-
gíveis.




